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Ata da Reunião da Comissão de Justiça e 
Redação (CJR), realizada em 03 de 
novembro de 2025. 

 

37ª Reunião da Comissão de Justiça e Redação 

 

Aos três dias do mês de novembro de 2025, às 15h00min, na sede da Câmara Municipal de 

Viana, realizou-se a 37ª Reunião da Comissão de Justiça e Redação (CJR), com a presença dos 

seguintes membros: Wantuil Schultz (Presidente), Diego Grijó Gava (Vice-Presidente), Josué 

Ribeiro Mendes (membro) e Flávio Volponi (membro), estes dois últimos excepcionalmente 

de forma online. PAUTA. Foram pautadas as seguintes proposições: 1) Voto de Louvor nº 

17/2025, de autoria do vereador Joilson Broedel, em homenagem ao senhor Leonídio Maciel 

Pinheiro Filho, por sua dedicação, talento e contribuição efetiva ao fortalecimento da Região 

Metropolitana e à promoção do desenvolvimento sustentável; 2) Projeto de Lei Ordinária nº 

07/2025, de autoria do vereador Lucas Casagrande, que dispõe sobre infração administrativa 

para quem consumir drogas em espaços públicos da cidade; 3) Projeto de Lei Ordinária nº 

26/2025, de autoria do vereador Lucas Casagrande, que dispõe sobre a vedação à majoração 

de subsídios e gratificações do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e Vereadores; 4) Projeto de 

Lei Ordinária nº 37/2025, de autoria da vereadora Sueli Pancier, que dispõe sobre a instituição 

do serviço de atendimento psicológico nas escolas da rede municipal de Viana e dá outras 

providências; 5) Projeto de Lei Ordinária nº 62/2025, de autoria do vereador Wesley Pires, 

que dispõe sobre a vedação de atendimento médico-hospitalar a bonecas do tipo 'bebê re-

born' em unidades públicas e privadas de saúde no Município de Viana, e dá outras providên-

cias; 6) Projeto de Lei Ordinária nº 65/2025, de autoria do vereador Lucas Casagrande, que 

altera o art. 2º da Lei nº 3.219, de 31 de maio de 2022; 7) Veto nº 01/2025, de iniciativa do 

prefeito Wanderson Bueno, que se trata do Veto Parcial ao Autógrafo de Lei nº 3.479/2025, 

oriundo do Projeto de Lei Ordinária nº 92/2025. DELIBERAÇÕES. Após análise e discussão dos 

aspectos constitucionais e infraconstitucionais, a comissão manifestou-se pela aprovação do 

Voto de Louvor nº 17/2025. Quanto aos PLO 07, 26, 37, 62 e 65, a manifestação foi pela in-

constitucionalidade e ilegalidade dessas propostas, todas na forma do voto do vereador rela-

tor. Em relação ao Veto nº 01/2025, os vereadores Wantuil Schultz e Flávio Volponi votaram 

pela manutenção do veto, ao passo que os vereadores Diego Grijó e Josué Ribeiro votaram 

pela rejeição do veto, de modo que com o empate, segue para votação ao Plenário da Casa. 

ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e 

declarou encerrada a reunião às 17:10min. Para constar, eu, Bianca Cesconetto Degasperi Bas-

tos, Encarregada de Área Nível I, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada 

por todos os membros presentes. 
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